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noventa e quatro centavos), para Os fins que especifica e dá

outras providências”.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÍ,

lei:

no Orçamento Anual de 2025, um crédito adicional suplementar

a seguinte

(um milhão, oitocentos e trinta e um mil, quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e quatro

centavos).

ParágrafoÚnico:
artigo obedeceráà seguinte classificaçãoOrçamentária:  PREFEIITURA MUNICIPALDE SUMARE 
Unidade Orçamentária:02.024 SECRETARIAMUNICIPALDE CULTURAE TURISMO 
Funcional Programática:
i02.024.0013.0392.0006.2010 [do Município. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390350000 - Serviços de consultoria 051000000- GERAL - Convênios/entidades/fundos R$ 91.578,15) PREFEIITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária:02.024

SECRETARIAMUNICIPALDE CULTURAE TURISMO 
Funcionai Programática:
(02.024.0013.0392.0006.2010 Ido Município. 

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 
[3390310000 - Premiaçõesculturais, artísticas,
científicas,desportivase outras

951000000- GERAL - Convênios/entidades/fundos R$ 203.745,00) PREFEIITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária:02.024 [SECRETARIA MUNICIPALDE CULTURAE TURISMO 
Funcional Programática:
[02.024.0013.0392.0006.2010 ido Município. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

[051000000- GERAL - Convênios/entidades/fundos R$ 1.231.039,79  
Unidade Orçamentária:02.024

SECRETÁRIAMUNICIPALDE CULTURAE TURISMO 
Funcional Programática:  [02.024.0013.0392.0006.2010 Ido Município.

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor
[3390300000- Material de consumo [051000000 - GERAL - Conyênios/entidades/fundos R$ 230.000,00)  

PREFEIITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária:02.024 SECRETARIAMUNICIPALDÊ CULTURAE TURISMO 
Funcional Programática:
[02.024.0013.0392.0006.2010 ido Município. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390480000 - Outros auxílios financeiros a pessoa
física

[951000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos R$ 25.200,00 
PREFEIITURA MUNICIPAL DE SUMARE  Unidade Orçamentária: 02.024 SECRETARIAMUNICIPALDE CULTURAE TURISMO 

Funcional Programática:
[02.024.0013.0392.0006.2010 Ido Município. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
[4490510000 - Obras e instalações [051000000- GERAL - Convênios/entidadesAundos R$ 50.000,00)       
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Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão)
utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 1719600100 -
Transferências da política nacional aldirblanc de fomento à cultura — Lei Federal nº 14.399/2022 -Principal
da fonte 51000532 - ALDIR BLANC 2 nos termos do inciso IE, 8 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17

de março de 1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2025, na Lei
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI- Planejamento OrçamentárioLDO, UnidadesExecutoras
e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V — Descriçãodos
Programas Governamentais/Metas/Custos,instituídos pela Lei Municipal nº 7.310, de 19 de junho de 2024

e suas alteraçõesposteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmosvalores concedidos para O orçamento 2025, no Plano
Plurianual, através do Anexo II — Planejamento OrçamentárioPPA, UnidadesExecutoras e ações voltadas
ao desenvolvimentodos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685,

de 11 de novembro de 2021 e suas alteraçõesposteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré,

HENRIQUE STEIN SCIASCIO
PREFEITO MUNICIPAL


